
 

 

 
 

COMUNICADO Nº: 008/2024                 Curitiba, 23 de agosto de 2024. 

Assunto: Padronização Processos de Aposentadoria e Abono de Permanência 

 

 

 

Prezados Gestores, 

O Departamento de Recursos Humanos e Previdência – DRH, no exercício 

de sua atribuição de exercer a coordenação e gestão das atividades de administração 

de recursos humanos e previdência, conforme previsto no art. 25, inc. I, da Lei nº 

21.352/2023, bem como nas disposições contidas no art. 13, do Decreto nº 3.888/2020 

e  de suas atribuições regimentais, previsto na Resolução n.º SEAP n.º 8.459/2020. 

Considerando a necessidade de padronização da emissão de protocolos que 

tratam de concessão de aposentadorias da ParanáPrevidência e abono de 

permanência. 

 

COMUNICAMOS 

 

Nos pedidos de aposentadorias e abono de permanência, deve ser ocultado no 

Dossiê do servidor o campo da contagem de tempo sem efeito. 

Ao fazer a emissão no sistema Meta 4, basta assinalar no Filtro – ocultar 

contagem de tempo sem efeito, conforme tela abaixo: 
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DÚVIDAS OU ESCLARECIMENTOS 

Para esclarecimentos de quaisquer dúvidas que ainda restar, favor entrar em contato 

com a Divisão de Seguridade Funcional - DSF/SEAP. 

 

 

 

Nelsi Aparecida de Oliveira 
Chefe da Divisão de Seguridade Funcional - DSF/SEAP 

 
 
 
 
De acordo: 
 
 
 
 

Vanda Dolci Garcia 
Chefe do Departamento de Recursos Humanos e Previdência 
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